
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - Requerimento APROVADO

Em: 22/07/2020

Luiz Otávio Fernandes Coelho

PRESIDENTE

Número:  004032/2020 

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores.

Requeremos, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal
solicitando providências no sentido de determinar, com a possível urgência, autorização para
utilização do plenário da Câmara Municipal de Juiz de Fora, no dia 05 de setembro de 2020 de 17h
às 19h, para realização da convenção do partido PSL, conforme prevê a Resolução TSE nº
23.623/2020. 

A convenção partidária é o grande momento de reunião do partido, é a reunião dos filiados
para deliberação de assuntos de interesse da agremiação. A convenção será realizada de acordo
com as normas estatutárias do partido, uma vez que a Constituição Federal e a Lei nº 9.096/95
asseguram aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna, sua organização e seu
funcionamento.

Palácio Barbosa Lima, 21 de julho de 2020.

André Luiz Gomes Mariano
Vereador André Mariano - PSL

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 86492

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2020-07-22T22:56:50-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




